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PQO - IDSS

Objetivo: Avaliar anualmente o desempenho das operadoras com 
registro ativo junto a ANS e que prestarem atenção à saúde 
(MH ou OD) nos doze meses do ano-base avaliado. 



ÍNDICE DE DESEMPENHO NA SAÚDE SUPLEMENTAR (IDSS)

O resultado varia de Zero a 1, sendo 1 o melhor desempenho; 

São  apresentados os resultados globais: IDSS Geral do Setor, 
por  segmento, modalidade e  porte, ponderado pelo número 
de beneficiários;  

 São divulgados os resultados por operadora, por dimensão e 
por  indicador. 



IDSS Objetivos PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE OPERADORAS – PQO 
ÍNDICE DE DESEMPENHO NA SAÚDE SUPLEMENTAR - IDSS

Iniciado em 2004, esse foi o 1º programa de avaliação compulsória de 
desempenho das operadoras. 

• Avaliar o desempenho por meio de indicadores com vistas à melhoria da 
transparência no setor de saúde suplementar;

• Reduzir a assimetria de informação entre beneficiários, empresas 
contratantes e OPS, oferecendo maior poder de escolha;

• Estimular a Qualidade Setorial com vistas ao atingimento de melhores 
resultados em saúde;

• Promover o Benchmarking entre as OPS;

• Induzir o setor no sentido da consecução das diretrizes da ANS;

• Estimular a concorrência baseada em desempenho;

• Subsidiar as ações regulatórias da ANS na elaboração de ações, projetos 
e programas



RESULTADOS DO IDSS ANO-BASE 2022



PASSOS PERCORRIDOS IDSS ANO-BASE 2022

Data de corte: 

(IN ANS nº 10/2022, 
art. 2º)

30/04/2023

Divulgação dos 
Resultados 

Preliminares:

27/10/2022

Questionamentos 
(118):

   05/10/2023 a 
20/10/2023

Divulgação dos 
Resultados 

Finais:

 22/12/2023

Recursos dos Resultados 
Finais (67) :

23/12/2023 a 
09/01/2024

Divulgação do próprio 
IDSS no portal da OPS:

23/12/2023 a 
22/01/2024

Monitoramento da divulgação dos 
resultados no portal das OPS

Ofício-Circular  GEEIQ  nº 4/2024

Enviado em 20/03/2024

Respostas até 07/05/2024

http://www.ans.gov.br/planos-de-saude-e-operadoras/espaco-da-operadora/avisos-para-operadoras/6135-ans-prorroga-prazo-para-envio-de-questionamentos-sobre-resultados-preliminares-do-idss-tiss-ano-base-2019


QUESTIONAMENTO E RECURSOS ANO-BASE 2022

Status dos Questionamentos – 
Resultados Preliminares

Quantidade Proporção

Deferido
16 13,56%

Indeferido
60 50,85%

Informação encaminhada
42 35,59%

TOTAL 118 100,00%

 No ano-base 2017 foram recepcionados: 1.815

No ano-base 2018 foram recepcionados: 850 

No ano-base 2019 foram recepcionados: 376

No ano-base 2020 foram recepcionados: 382

No ano-base 2020 foram recepcionados: 104

Recursos (em análise) Quantidade

Operadoras 67

Total de indicadores 149



DADOS QUE A OPERADORA DEVE DIVULGAR EM SEU PORTAL: 

-IDSS

-IDQS

-IDGA

-IDSM

-IDGR 
- link para acesso à página do Programa de Qualificação de Operadoras (PQO) do Portal da ANS: 

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/informacoes-e-avaliacoes-de-operadoras/qualificacao-ans

Observação: manter  os 5 últimos anos-base disponíveis no portal da operadora 

(ano-base 2018 a ano-base 2022))

Atenção: Divulgar os números com 4 casas decimais

MONITORAMENTO ANO-BASE 2022

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/informacoes-e-avaliacoes-de-operadoras/qualificacao-ans
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68,3% das OPS estão 
nas melhores faixas 

de avaliação, 
representando 

90,9% dos 
beneficiários nas 

faixas 1 e 2.

Ano-base 2022 RESULTADOS IDSS – TISS ANO-BASE 2022



Qualidade do 
SIB

Ano-base Segmento MH Segmento OD Total de OPS

2021 (674 OPS): 0,98 (228 OPS): 0,91 (902 OPS): 0,96

2022 (670 OPS): 0,98 (226 OPS): 0,95 (896 OPS): 0,97

Qualidade
TISS/DIOPS

Ano-base Segmento MH Segmento OD Total de OPS

2021 (674 OPS): 0,76 (228 OPS): 0,69 (902 OPS): 0,74

2022 (670 OPS): 0,78 (226 OPS): 0,69 (896 OPS): 0,78

DETALHAMENTO DOS RESULTADOS IDSS – TISS ANO-BASE 2022

Qualidade dos Dados



PAINEL DO IDSS

Link:https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMjBhMzdjZTQtMzU5Yi00YTgyLTlhYzktMGRmMjE1OWY4NGM5IiwidCI6IjlkYmE0ODBjLTRmYTctNDJmNC1
iYmEzLTBmYjEzNzVmYmU1ZiJ9



ALTERAÇÃO NOS INDICADORES 
PARA O IDSS ANO-BASE 2023



Acreditação de 
Operadoras



Alterações nos Indicadores Bônus

Indicador Resumo das Alterações Justificativa

Programa de

Operadora

Acreditada

(BÔNUS)

Pontuação Base no IDSS

De:

0,30: Para Operadoras Nível I

0,23: Para Operadoras Nível II

0,15: Para Operadoras Nível III

Para:

0,20: Para Operadoras Nível I

0,18: Para Operadoras Nível II

0,15: Para Operadoras Nível III

Condições:

DE: Operadoras acreditadas no último ano-base recebem o bônus

PARA: Operadoras acreditadas no último ano-base recebem o bônus

E

Operadoras que se mantiveram  por 180 dias acreditadas no ano-base, 

mesmo que não estejam acreditadas no último dia do ano.

O objetivo é compatibilizar a pontuação no IDSS à nova 

metodologia do Programa de Acreditação Operadoras (RN 

507/2022):

Operadoras acreditadas no Nível I já devem ter 

necessariamente nota ≥ 0,8 no IDSS. Assim, o o bônus não 

pode ultrapassar a nota máxima no IDSS que é 1,0. Por isso, o 

valor do bônus foi alterado, passando de 0,3 para 0,2.

Operadoras acreditadas no Nível II já devem ter 

necessariamente nota ≥ 0,6 no IDSS, e sofreram alteração 

proporcional ao bônus estabelecido para o nível máximo, de 

modo a manter o estímulo ao alcance do nível 

máximo.  Ademais, foi realizado estudo e o bônus máximo 

recebido pelas operadoras acreditadas no nível II foi de no 

máximo de 0,16 pontos.

Operadoras acreditadas no Nível I não tiveram o valor do 

bônus alterado.

Esta alteração no valor do bônus está sendo feita no ano-

base 2023 em função do fim do processo de transição entre 

as normas. Atualmente, não há mais nenhuma operadora 

acreditada de acordo com a metodologia antiga prevista na 

RN 277, de 2011.

Ademais, foram atualizadas as condições para pontuação das 

operadoras (vigência da acreditação no ano-base)
Área Responsável: COAEO/GEEIQ/DIDES



Modelo de Atenção 
Integral e Coordenado

1.11 - Participação em Projetos de Indução da Qualidade da ANS - 

Pontuação Base  de 0,10 a 0,30
- Certificação em APS

- Projeto Cuidado Integral à Saúde - APS
- Parto  Adequado

1.12  - Participação no Projeto de Modelos de Remuneração 
Baseado em Valor



Alterações nos Indicadores Bônus da Dimensão IDQS

Indicador Resumo das Alterações Justificativa

1.11 Participação em 

Programas de Melhoria 

da Qualidade pelo Plano 

de Saúde (BÔNUS)

Inclusão de pontuação base para OPS com Certificação em Parto Adequado:

0,25 – Nível I

0,20 - Nível II

0,15 – Nível III

Para operadoras participantes do projeto piloto parto adequado:

0,10 no IDQS

Inclusão de pontuação base para OPS com duas Certificações (Parto Adequado e APS) - Neste caso, o 

aumento da pontuação em 0,05 incidirá no valor da Certificação com maior pontuação.

EX:

DE 0,30 PARA 0,35

DE 0,25 PARA 0,30

DE 0,20 PARA 0,25

Previsão da possibilidade de pontuação base para 

operadoras que vierem a obter a Certificação de 

Boas Práticas na Linha de Cuidado Materna e 

Neonatal (RN 506/2022, combinada com a RN 

572/2023) ou que vierem a participar efetivamente 

do Projeto-Piloto Cuidado Integral à Gestante e ao 

Neonato – Parto Adequado.

Ademais, houve a atualização dos critérios para 

pontuação na participação efetiva de projetos 

piloto (parto adequado e APS). Ex: envio de 

indicadores para ANS conforme regras do 

Programa.

E inclusão de aumento da pontuação base para 

OPS com duas Certificações (Parto Adequado e 

APS).

1.12 Participação no 

Projeto de Modelos de 

Remuneração Baseados 

em Valor

(BÔNUS)

De: Participação no projeto

Para: Participação efetiva nas atividades previstas no âmbito da 2a edição do Projeto Modelos de 

Remuneração Baseados em Valor, no ano-base avaliado, conforme cronograma estabelecido, incluindo o 

envio dos dados dos indicadores solicitados.

Inclusão da participação efetiva no Projeto pela 

Operadora.

Participação efetiva diz respeito ao cumprimentos 

dos requisitos estabelecidos pelo Programa, tais 

como: envio regular de indicadores, participação 

nas atividades, etc.

Melhora da redação do texto da ficha do 

indicador, tornando-o mais claro.

Áreas Técnicas Responsáveis: 1.11  COIME/GEEIQ/DIDES, e 1.12 GEEIQ/DIDES



Saúde do Idoso

1.3 - Taxa de Internação por fratura de fêmur



Alterações nos Indicadores da Dimensão de Qualidade da Atenção à Saúde - IDQS
Indicador Resumo das Alterações Justificativa

1.3 Taxa de 

Internação 

por Fratura de 

fêmur em 

Idosos

De:
Meta
A meta é atingir um valor menor ou igual a 2,26 para as operadoras 
de pequeno porte, 2,68 para as operadoras de médio porte e 2,78, 
para as operadoras de grande porte, no período considerado (adição 
de 20% à média da taxa para o período 2012-2015 – possibilitando 
que, mesmo as operadoras que estão com resultados até 20% acima 
da média das medianas apuradas para o período de 2012 a 2015, 
possam receber nota máxima no indicador).

 

Pontuação

Para:
Meta
A meta é atingir um valor menor ou igual a média das medianas 
por porte do ano-base atual e do ano-base anterior com adição 
de 20% a estes valores.  

Parâmetro por porte (Pequeno, Médio e Grande) = 
Média das Medianas, por porte =
𝑀𝑒𝑑𝑖𝑎𝑛𝑎𝑎𝑛𝑜−𝑏𝑎𝑠𝑒 𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙+𝑀𝑒𝑑𝑖𝑎𝑛𝑎𝑎𝑛𝑜−𝑏𝑎𝑠𝑒 𝑎𝑛𝑡𝑒𝑟𝑖𝑜𝑟

2

Meta por porte = Parâmetro por porte + (20% x Parâmetro por 
porte)

Pontuação
Foi estabelecido como Limite Superior, a Meta do porte acrescida 
de 150% (Limite Superior = Meta + (150% x Meta)). O critério de 

pontuação consta da tabela a seguir.

Após atualização dos 
códigos dos Procedimentos 

e eventos em Saúde 
utilizados na apuração do 
numerador do indicador, 

ocorrida no ano-base 2022 
(inclusão de 4 códigos e 
exclusão de outros 3), as 
estatísticas de Mediana, 
que definiam a meta do 

indicador, foram 
impactadas. Logo, as 

metas estabelecidas a 
priori deixaram de 

coadunar com a 
metodologia do indicador. 

A meta então foi 
atualizada, considerando a 
média dos anos-base atual 

e anterior.

Com a atualização das 
metas, foi necessário 

ajustar também a tabela 
de pontuação, que 

continha valores 
numéricos fixos, de anos 

anterioresÁrea Técnica Responsável: GEMOA/GGRAS/DIPRO



Distribuição da Rede de 
Atenção na Área de 

Abrangência

2.3 - Índice de Dispersão Combinado de Serviços de Urgência e Emergência 24 horas

2.5 - Índice de Dispersão Combinado da Rede Assistencial Odontológica



Alterações nos Indicadores da Dimensão Garantia do Acesso- IDGA
Indicador Resumo das Alterações Justificativa

2.3 Índice de Dispersão 

Combinado de Serviços 

de Urgência e 

Emergência 24 Horas

Excluído do item Municípios com Disponibilidade de Serviços de Urgência e Emergência o texto e o quadro abaixo:

“Também serão considerados como válidos os estabelecimentos identificados na Tabela de Prestadores Ativos do CNES com 

o motivo de desativação preenchido, conforme lista abaixo:”

Excluir do item Municípios com Previsão de Cobertura Assistencial de Urgência/Emergência o texto e o quadro abaixo:

“Também serão considerados como válidos os estabelecimentos identificados na Tabela de Prestadores Ativos do CNES com 

o motivo de desativação preenchido, conforme lista abaixo:”

Após consulta à área gestora do 

CNES (GGSIS/DRAC/SAS/MS), 

verificou-se que os 

estabelecimentos com previsão 

de desativação que vinham sendo 

considerados no cálculo 

encontram-se desabilitados 

segundo o sistema. Portanto, 

prestadores desabilitados no 

momento do processamento não 

devem ser considerados na 

apuração do indicador.

2.5 Índice de Dispersão 

Combinado da Rede 

Assistencial 

Odontológica

Excluído item Municípios com Previsão de Cobertura Assistencial Odontológica o texto e o quadro abaixo:
“Destacamos que também serão considerados como válidos os prestadores identificados na Tabela de Prestadores Ativos do 
CNES com o motivo de desativação preenchido, conforme lista abaixo:”

Área Técnica Responsável: GEARA/GGREP/DIPRO



2.9 Taxa de Dentes Permanentes com Tratamento 

Endodônticos Concluído

Acesso a especialistas de 
relevância:

Médico generalista para 
idoso e

Consulta com dentista
 



Indicadores Novos – Dimensão IDGA
Indicador Resumo das Alterações Justificativa

2.9 Taxa de Dentes 

Permanentes com 

Tratamento 

Endodônticos 

Concluído

(PESO ZERO) 

NOVO

NOVO INDICADOR

Conceito: Número médio de dentes permanentes com tratamento endodôntico 

concluído para cada 10 beneficiários com 12 anos ou mais de idade no ano-base 

avaliado.

Fórmula de Cálculo:

(Número total de dentes permanentes om tratamento endodôntico concluído em 

beneficiários com 12 anos de idade ou mais / Total de beneficiários com 12 anos de 

idade ou mais em planos que possuam segmentação odontológica) x 10

Solicitação da SINOG para aumentar o número de 

indicadores que avalia acesso nos planos do Segmento 

Odontológico.

A escolha foi um procedimento de maior complexidade 

para avaliar o acesso dos beneficiários à média 

complexidade OD.

Áreas Técnicas Responsáveis: 2.9  GEMOA/GGRAS/DIPRO



Acesso a Rede de Atenção 
Qualificada

2.6 - Frequência de Utilização de Rede de Hospitais com Atributo de Qualidade 

2.7 - Frequência de Utilização de Rede de SADT com Atributo de Qualidade 

2.10 Frequência de Utilização de Rede de Hospitais com Atributo: Qualidade 

Monitorada.



Alterações nos Indicadores da Dimensão Garantia do Acesso- IDGA

Indicador Resumo das Alterações Justificativa

2.6 Frequência de 

Utilização de Rede de 

Hospitais com 

Acreditação

(PESO 1)

Método de Cálculo:

De: incluir hospitais com:

A – Acreditação

Para:  incluir hospitais com:

A – Acreditação ou C – Outras Certificações

Foi incluída a Certificação com 

reconhecimento ISQUA, inferior ao nível 

máximo, prevista no Qualiss (Certificação 

ONA 1,  ONA 2 e demais).

2.7 Frequência de 

Utilização de Rede de 

SADT com Acreditação

(PESO 1)

Método de Cálculo:

De: incluir laboratórios com:

A – Acreditação

Para: incluir laboratórios com:

A – Acreditação ou C – Outras Certificações

Foi incluída a Certificação com 

reconhecimento ISQUA, inferior ao nível 

máximo, prevista no Qualiss (Certificação 

ONA 1, ONA 2 e demais).

Área Técnica Responsável: COAEP/GEEIQ/DIDES



Indicadores Novos – Dimensão IDGA

Indicador Resumo das Alterações Justificativa

2.10 Frequência de 

Utilização de Rede de 

Hospitais com 

Atributo: Qualidade 

Monitorada.

(BÔNUS)

NOVO

NOVO INDICADOR BÔNUS:

Acréscimo de 5% a 20% na nota da dimensão IDGA para OPS com pelo menos 30% de 

utilizações em hospitais que participam efetivamente do PM-Qualiss hospitalar.

O objetivo é Incentivar as operadoras a estimularem 

sua rede prestadora hospitalar a participar do PM-

Qualiss Hospitalar, programa que avalia o desempenho 

dos prestadores de serviços hospitalares que atuam na 

saúde suplementar, por meio de coleta mensal de 

indicadores assistenciais.

Participação efetiva é considerada quando os Hospitais 

enviam os indicadores em todos os meses do ano 

analisado.

Áreas Técnicas Responsáveis: 2.10 COAEP/GEEIQ/DIDES



Sustentabilidade do Plano de 
Saúde

3.1 -Índice de Capital Regulatório (ICR)

3.6 Índice de Reajuste Médio Ponderado aplicado aos Planos Coletivos



Alterações nos Indicadores da Dimensão de Sustentabilidade no Mercado - IDSM
Indicador Resumo das Alterações Justificativa
3.1 Índice de 

Capital 

Regulatório 

(ICR)

De:

Numerador: Conta 25 (DIOPS) + ajustes (contas 13211, 13214, 132219011, 13221902, 13161901, 

125, 1315, 128 e 134, definidos na Resolução Normativa – RN n.º 451, de 06/03/2020

Denominador: Maior valor entre o Capital Base (CB), a exigência de Margem de Solvência (MS).

Caso a operadora tivesse optado pela antecipação do CBR, conforme RN 526/2022, o denominador 

considerava também o capital Baseado em Riscos (CBR).

Com o fim da Margem de Solvência, passou-se a utilizar a seguinte fórmula:

Para:

Numerador: Conta 25 (DIOPS) + ajustes (contas 13211, 13214, 132219011, 13221902, 13161901, 

125, 1315, 128, 134, 13182, 132129013, 132129023, 132139013, 132139023, 132159013 e 

132159023), definidos na Resolução Normativa – RN n.º 569, de 19/12/2022

Denominador: Maior valor entre o Capital Base (CB) e o Capital Baseado em Riscos (CBR).

Ajuste à RN 569 de 19/12/2022: retirada da menção à 

margem de solvência no denominador porque foi 

descontinuada desde janeiro 2023, substituída pelo 

Capital baseado em risco. Foram acrescentadas novas 

contas ao numerador para compatibilizar com o Plano 

de Contas:

3.6 Reajuste 

dos planos 

coletivos

Peso: De: peso zero,

           Para: peso 1

Mudança de metodologia de cálculo com a separação da meta do segmento OD e do segmento MH

Fonte de dados:  De: RPC

                               Para: RPC – disponibilizado em Dados Abertos

Será utilizado como parâmetro para a fórmula de cálculo o "Índice de Referência do RPC" pra o 

reajuste do ano-base avaliado específico para cada Segmento OD e MH.

Críticas: revisão

O indicador já estava em estudo desde 2018, sendo 

calculado com peso zero e com previsão de ser 

incorporado ao programa. Ainda não havia sido 

incorporada por conta dos impactos da pandemia.

A fonte de dados para apuração da média ponderada 

do setor e da média da OPS serão os dados do RPC 

disponibilizados em Dados Abertos, já divulgados no 

portal da AN.

Os resultados do reajuste são muito diferentes entre 

os segmentos, pois são modelos de negócios muito 

distintos, por isso optou-se pela separação do 

parâmetro para os segmentos das operadoras –MH e 

OD
Áreas Técnicas Responsáveis: 3.1 DIOPE, e 3.6 GEFAP/GGREP/DIPRO



Qualidade de dados de 
cadastro e informações

4.1 - Índice composto de Qualidade Cadastral (SIB)



Alterações nos Indicadores da Dimensão de Gestão e Regulação - IDGR

Indicador Resumo das Alterações Justificativa

4.1 - Índice 
composto de 
Qualidade 
Cadastral 
(SIB)

Ajuste na tabela de pontuação:
De:
Resultado ≤ 50% = 0
50% < Resultado < 98% = V
Resultado ≥ 98% = 1

Para:
Resultado ≤ 65% = 0
65% < Resultado < 99% = V
Resultado ≥ 99% = 1

Considerando que é uma obrigação regulatória, prevista na RN 500/2022, a 
manutenção dos dados informados ao SIB atualizados e fidedignos, o ajuste 
no indicador  é uma importante medida de estímulo à qualificação do 
cadastro de beneficiários. Ademias, os dados do SIB servem de base para o 
cálculo de boa parte dos indicadores do IDSS.
A qualificação do SIB confere maior confiabilidade e fidedignidade aos 
resultados do IDSS, por ser uma das principais fonte de dados.

No ano-base 2021, com o parâmetro de Resultado ≥ 98% para a nota 
máxima 1 e Resultado ≤ 50% = 0:
95% das OPS encontravam-se na melhor faixa (0,8 a 1,0);
3,77% das OPS encontravam-se na segunda melhor faixa (0,6 a 0,8);
0,78% das OPS encontravam-se na terceira melhor faixa (0,4 a 0,6);
0,2% das OPS encontravam-se na penúltima faixa (0,2 a 0,4);
Nenhuma operadora na pior faixa (zero a 0,2).

Área Técnica Responsável: CODAD/GEPIN/DIDES

Atualmente, OPS com Índice composto de Qualidade Cadastral (SIB) menor ou igual a 20% não têm os indicadores que utilizam essa 
fonte calculados por inconsistência de dados. Neste caso, a OPS recebe nota Zero nem todos os indicadores. que utilizam dados do SIB. 
Essa pré-requisito foi mantido.



Alterações Gerais (sem alteração de escopo)

Indicador Resumo das Alterações Justificativa

1.2 Taxa de consulta 

de pré-natal

Alteração de nomenclatura:

De: Taxa de Consultas de pré-natal

Para: Taxa de Consultas Médicas de pré-natal

O objetivo da alteração do nome do indicador 

para Taxa de Consultas Médicas de Pré-Natal, 

foi alinhar a nomenclatura do indicador previsto 

na Certificação de parto adequado.

Também foi realizada a atualização das 

referências bibliográficas.

Área Técnica Responsável: GEEIQ/DIDES



Dimensão Indicador Alteração
Pontuação- 

Base

Programa de Operadora Acreditada (BÔNUS) Bônus e Condições

IDQS 1.3 Taxa de Internação por Fratura de fêmur em Idosos Meta (e pontuação)

IDQS 1.11 Participação em Programas de Melhoria da Qualidade pelo Plano de Saúde (BÔNUS) Bônus  (+5% para OPS com 2 Certificações: APS e Parto)

IDQS 1.12 Participação no Projeto de Modelos de Remuneração Baseados em Valor (BÔNUS) Participação efetiva nas atividades previstas no âmbito da 2a edição do Projeto 

MRBV, incluindo o envio dos dados dos indicadores solicitados.

IDGA 2.3 Índice de Dispersão Combinado de Serviços de Urgência e Emergência 24 Horas Retirada de prestadores desativados no CNES na apuração de:

 Municípios com Disponibilidade de Serviços de Urgência e Emergência

Municípios com Previsão de Cobertura Assistencial de Urgência/Emergência

IDGA 2.5 Índice de Dispersão Combinado da Rede Assistencial Odontológica Retirada de prestadores desativados no CNES na apuração de:

Municípios com Previsão de Cobertura Assistencial Odontológica

IDGA 2.6 .Frequência de Utilização de Rede de Hospitais com Acreditação (PESO 1) Inclusão do atributo “C – Outras Certificações”

IDGA 2.7 Frequência de Utilização de Rede de SADT com Acreditação (PESO 1) Inclusão do atributo “C – Outras Certificações”

IDGA 2.9 Taxa de Dentes Permanentes com Tratamento Endodônticos Concluído

(PESO ZERO) NOVO

NOVO INDICADOR

Fórmula de Cálculo:

(Número total de dentes permanentes om tratamento endodôntico concluído 

em beneficiários com 12 anos de idade ou mais / Total de beneficiários com 12 

anos de idade ou mais em planos que possuam segmentação odontológica) x 10

IDGA 2.10 Frequência de Utilização de Rede de Hospitais com Atributo: Qualidade Monitorada.

(BÔNUS) NOVO

NOVO INDICADOR BÔNUS:

Acréscimo de 5% a 20% na nota da dimensão IDGA para OPS com pelo menos 

30% de utilizações em hospitais que participam efetivamente do PM-Qualiss 

hospitalar.

IDSM 3.1 Índice de Capital Regulatório (ICR) Inclusão de contas no Numerador e  do CBR no denominador

IDSM 3.6 Reajuste dos planos coletivos Peso 1; Meta separada por Segmento; Uso dos dados abertos do RPC; Críticas

IDGR 4.1 Índice composto de Qualidade Cadastral (SIB) Ajuste na tabela de pontuação:

Nota zero: De 50% para 65% (Resultado ≤ )

Nota um: De 98% para 99% (Resultado ≥ ) 

Resumo das alterações nos 13 indicadores



PASSOS DO IDSS-TISS: ANO-BASE 2023

Data de corte: 30/04/2024

(IN ANS nº 10/2022 – art. 2º)

Divulgação dos Resultados Preliminares 

Questionamentos

Divulgação dos Resultados Finais

Recursos dos Resultados Finais: 
15 dias após a divulgação dos resultados finais

http://www.ans.gov.br/planos-de-saude-e-operadoras/espaco-da-operadora/avisos-para-operadoras/6135-ans-prorroga-prazo-para-envio-de-questionamentos-sobre-resultados-preliminares-do-idss-tiss-ano-base-2019


PÁGINA DO PQO NO PORTAL DA ANS

https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/perfil-do-setor/dados-e-indicadores-do-setor/dados-do-
programa-de-qualificacao-de-operadoras



Indicadores Bônus



Pesquisa de Satisfação de Beneficiários

Acreditação de Operadoras

Certificação em Atenção Primária à Saúde - APS

Projeto Piloto Cuidado Integral à Saúde

Modelos de Remuneração Baseados em Valor

Parto Adequado

QUALISS

PROMOPREV

BONIFICAÇÕES



ENVIO DA PESQUISA DE SATISFAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS À ANS

E-Protocolo: 

DIDES-Índice de Desempenho da Saúde Suplementar (IDSS) 

Assunto:

Envio do resultado da pesquisa de satisfação ano-base 2023

 

Acesso: Portal Operadoras (https://www2.ans.gov.br/ans-idp/) 

(30 minutos para preencher os campos solicitados)

Anexos (documentos obrigatórios):

- Termo de Responsabilidade, assinado pelo Representante Legal da 
operadora e pelo estatístico Responsável Técnico;

      O Termo é gerado automaticamente pelo sistema e deve ser baixado, 
assinado digitalmente pelo responsável legal da operadora e pelo 
responsável técnico (estatístico), e enviado com as devidas assinaturas

- Link da internet que direciona para o local no portal da operadora em 
que a pesquisa foi divulgada;

- Relatório da Pesquisa; e

-   Parecer da Auditoria.

https://www2.ans.gov.br/ans-idp/


Obrigada!
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